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PRoJETo DE LEr N.7 5 tzozt

urspoB soBRE ,q, por,ÍrrcA MUNICIPAL DE pRoTEÇÃO INTEGRAL ÀS pTSSOAS COM
DoENÇA cnlÍaca, No MuNrcÍplo DE ARAÇoIABA DA sERRA/sp

OSWALDO ELIAS DA SILVA ÍIMOR, Presidente da Câmara
Municipal de Araçoiaba da Serra, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o segünte Decreto:

ArL 1o Esta Lei institui em Araçoiaba da Serra a política municipal de proteção à pessoa com doença
celíac4 destinada a regular o exercício dos direitos e deveres das pessoas nesta condição, bem como
obrigações e diretrizes para os estabelecimentos públicos e privados.

Art.2o Considera-se pessoa com doença celíac4 para os efeitos desta lei, a pessoa que comprove esta
patologia, mediante a apresentação de documento médico assinado por especialista gastroenterologista
clínico ou clínico geral que ateste a doença.

AÍt. 3o Esta Lei se baseia no direito fundamental à saúde e tem por objetivo proporcionar
t.

melhor i:
qualidade de vida às pessoas celíacas, através da efetivação de políticas públicas de modo a construir
seu bem-estar fisico, psíquico, emocional e social, tendo como diretrizes:

I - posturas que protejam as pessoas celíacas;

II - campanhas visando ao esclarecimento das características, dos sintomas e do tratamento da doença
celíaca;

III - incentivo a cursos de preparação de alimentos isentos de glúten e de reeducação alimentar para
pessoas portadoras de doença celíaca e suas famílias;

IV - incentivo à pesquisa da doença celíaca;

V - criação de cadastro quantitativo para apurar a incidência da doença celíaca no Município de
Araçoiaba da Serra;

VI - promoção de processos contínuos de capacitação dos profissionais que atuam no sistema público
de saúde para o atendimento da pessoa com doença celíaca;

VII - divulgação das normas federais e estaduais que tratam do tema para facilitar a integral proteção
das pessoas com doença celíaca.

Art. 4o Os estabelecimentos de interesse à saúde privados devem elaborar protocolos de qualidade com
o objetivo de garantir a elaboração ou recebimento de refeições compostas por alimentos isentos de
glúten, aptos ao consumo por pessoas portadoras de doença celíaca, garantindo-lhes o direito a uma
intemação segura.
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Panígrafo único. Os protocolos deverão ser elaborados por um nutricionista legalmente habilitado que
ficará responúvel pelo monitorando e ajustes dos processos estabelecidos, bem como pelos
fimcionrírios que manipulam os alimentos.

Art. 5" Os estabelecimentos de interesse à saúde privados que preparam as refeições para seus pacientes
devem criar mecanismos que garantam a disponibilização de refeições isentas de glúten, desde o pré-
preparo até a entrega, devendo os manipuladores, no mínimo:

I - utilizar produtos que pÍes€rvem a integridade da embalagem;

II - analisar os rótulos ou fichas 1{sniças dos produtos utilizados no pÍ€paro das 6f6içfiçs para verificar
a inexistência de glúten;

III - garantir a segurança no preparo dos alimentos através da segregação dos espaços da cozinha com
barreiras fisicas e a utilização de utensilios exclusivos.

Parígrafo único. Recomenda-se a utilização de uma cozinha exclusiva na elaboração das refeições, com
estrutura, superficies, utensílios e equipamentos livres de glúten.

Art. ó" Os estabelecimentos de interesse à saúde privados que optaÍem por compraÍ as refeições de
fomecedores extemos deverão garantir que estejam aptas ao consumo pelos pacientes celíacos, devendo
os manipuladores, no mínimo:

I - verificar a inviolabilidade dos lacres nas embalagens das refeiçôes;

II - verificar o prazo de validade .lâs refeições para consumo;

III - acondicionar as refeições recebidas em ambiente exclusivo até a entrega para o paciente.

Parágrafo único. Cabeú aos hospitais e estabelecimentos de interesse a saúde privados a obrigação de
avaliar fornecedores, definindo processos de seleção, aprovação e monitoramento dos produtos
adquiridos, respondendo solidariamente por eventuais danos sofridos pelos pacientes.

Art. 7o Independente do modelo adotado pelos estabelecimentos de interesse à saúde privados as
refeições devem sempre:

I - aplicar as boas pníticas de manipulação que impeça a contaminação cruzada entre os viírios gêneros
de alimentos;

II - projetar e implementar pniticas de higiene para todo o pessoal;

III - utilizar aventais, toucas e luvas para uso exclusivo desta atividade;
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IV - adotar medides prevenüvas e controle duante todo o processo de manipulação ou fabricação;

V - ser entregue quente aos pacientes e, quando necessário, ser aquecida em ambiente propício e
exclusivo para dietas de pessoas celiacas evitando a contaminação cruzada;

VI - ser consumida utilizando-se recipientes e utensílios descartriveis;

VII - ser descartada imediatamente após a refeição;

VIII - restringir o movimento de pessoal entre áreas onde são manipulados alimentos com e sem glúten.

PaÉgrafo único. Considera-se contaminação cruzada a transferência de contaminantes biológicos, como
microrganismos patogênicos, entre alimentos, superÍicies e materiais de produção.

Art. 8o Os estabelecimentos de interesse à saúde privados deverão constantemente planejar, organizar e
avaliar o desempenho de todas as pessoas envolvidas na alirnentação dos pacientes intemados, devendo
proceder capacitações e treinaÍnentos periódicos.

Art. 9o A pessoa com doença celíaca ou seus responsáveis deverão cientificar os hospitais e
estabelecimentos de interesse à saúde privados sobre as restrições alimentares do paciente, cabendo ao
estabelecimento proceder imediatamente as identificações para evitar erros por parte dos firncioniirios.

Art. 10o Os estabelecimentos de inteÍesse à saúde privados impossibilitados de oferecerem refeições
isentas de glúten deverão se comunicar imediatamente com o paciente ou se responsável para
acordarem uma solução que não agrave a saúde do celíaco.

Panigrafo único. Os estabelecimentos de interesse à saúde privados deverão permitir o fomecimento de
alimentos industrializados a pacientes intemados desde que estejam em embalagens intactas, no período
de validade e devidamente rotulados como "não contém glúten".

Art. 11' Recomenda-se que os estabe lecimentos de interesse à saúde da rede pública utilizem as
determinações dos aÍigos do Capítulo II como diretrizes de trabalho visando à proteção da saúde da
pessoa com doença celíaca.

AÍ. l2o CabeÍá aos responsíveis do aluno informar oficialmente a direção da escola sobre a existência
das restrições nuúicionais e os cüdados a serem tomados.

ArL 13' Os alunos com doença celíaca da rede pública municipal têm o direito de receber alimentação
escolar isenta de glúten indicada pelo nutricionista responsível.

Panígrafo único. As refeições devem ser elaboradas procedendo aos mesmos cúdados com a
manipulação dos alimentos estabelecidos no Capltulo II, salvo aqueles incompatíveis com a atividade
escolar.
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AÍ. 14o A escola particular impossibilita.la de oferecer este tipo de refeição devení se comunicar
imediatamente com os responsáveis do aluno para acordar uma solução que não prejudique sua
alimentação escolar.

AÍ. 15'Recomenda-se que a escola promova palest?s sobre alimentação inclusiva com o objetivo de
orientar e conscientizar alunos, pais e funcioruários sobre a importância de respeitar os hábitos
alimentares da criança celíaca.

AÍ. 17'Havendo na classe aluno com doença celiaca, a escola deverá tomar os devidos cüdados para
garantir a integridade da saúde deste aluno nas atividades escolares, preferencialmente deixando de usar
materiais que conteúam esse elemento ou cientificando os responúveis do aluno para que tomem as
devidas providências.

Paúgrafo Único. Conforme especificação do fabricante pode contem glúten as massas de modelar,
tintas, giz de lousa, cola líquida, balões e luvas de látex, entÍ€ outros produtos.

Art. 18o Os bares, lanchonetes, restaurantes, cantinas, qúosques e estabelecimentos similares ficam
obrigados a dilulgar em seus cardiipios e anúncios informações sobre a presença de glúten nas refeições
comercializadas no esüabelecimento ou entregues no endereço do consumidor, bem como a
possibilidade de presença de traços de glúten em razão da não utilização de boas pníticas de
manipulação.

§ lo Os estabelecimentos deverão advertir os consumidores em cada item do cardápio com a segúnte
informação: "Contém glúten" ou de forma geral, em local de destaque no cardápio, com a informação:
'Nossas refeições podem conter glúten".

§ 2'Os estabelecimentos que não possuam cardápios deverão advertir os consumidores através de
fixação de impressos, cartrzes ou placas, desde que visíveis e legíveis a todos os consumidores.

Art. 20o Os estabelecimentos privados que descumprirem esta lei serão:

I - advertidos por escrito pelo Poder Executivo em se tratando do seu primeiro descumprimento,
orientando-os sobre os termos desta lei;

Art. 1ó' Por ocasião das festas e confratemizações recomenda-se que a direção da escola informe
antecipadamente os responsáveis pelo aluno com doença celíaca para que estes providenciem alimentos
similares aos servidos no evento sem glúteÍL garantindo a socialização deste aluno com a devida
proteção a sua saúde.

Art. 19" Somente serÍio consideradas refeições isentas de glúten aquelas feitas em ambiente exclusivo e
seguindo as boas práticas de manipulação que impeça a contaminação cnltr.aÃao situação em que se
recomenda expor ao consumidor a seguinte informação: 'Não contem glúten e lilre de contaminação
cruzadt'.
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II - multados no valor de 100 (cem) UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), caso já tenham
sido advertidos e orientados, dobrando-se a cada reincidência.

Art. 21" Recomenda-se que os estabelecimentos públicos impactados por essa Lei sigam as diretrizes
dispostas, visando propiciar a melhor pÍoteção as pessoas com doença celíaca.

Parágrafo único. Eqúparam-se a estabelecimentos públicos as organiz"ções sociais privadas que
estejam a serviço do poder público.

AÍ. 22o As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias previstas,

Art. 23o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Araçoiaba da Serra, 13 de Julho de 2023.

Atenci

LEANDRO AUGU LLA SANTOS
LEANDRO PORTELLA

vEREADOR
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei objetiva uma melhor proteção à saúde dos
indiüduos que possuem doença celíaca.

Segundo o que dispõe a Política Nacional de Alimentação e Nutriçãor
doença celíaca é: doença de caníter crônico causada pela intolerância permanente ao glúten, principal
fraçilo proteica pÍesente no trigo, no centeio, na cevada e na aveia" que se expÍessa por enteropatia
mediada por linfócitos T em indivíduos geneticamente predispostos, gerando uma redução na absorção
dos nutrientes ingeridos.

Com efeito, a doença celíaca se expressa pela intolerância permanente ao
glúten, elemento presente no trigo, no centeio, na cevada, na aveia e seus derivados, tais como: massas,
piz"ar, Ooror, pães, biscoitos, provocando diÍiculdade do organismo de absorver os nutrientes dos
alimentos, vitaminas, sais minerais e água. Ela não tem curA sendo que o tratamento devenl ser dirigido
para o controle da doença, através da adoção de uma dieta rígida isenta de glúten.

Segundo a Organizaçilo Mundial da Saúde (OMS), a doença celíaca é
autoimune e atnge lYo (um por cento) da população mundial. No estado de São Paüo, a Lei 13.018, de
21 de maio de 2008, definiu o "Dia Esladual do Celíaco", a ser celebrado, anualmente, no terceiro
domingo do mês de maio.

Os relatos das pessoas que sofrem com esse problema são diversos. A
dificuldade em consumir alimentos fora de casa é enorme, pois não é fiicil encontrar um local que
pÍepare as s6miílaq sem o risco de contaminação cruzaÂa. Uma família que possú urna pessoa com
doença celíaca tem que mudar totalmente a rotina alimentar, não consumindo glúten e separando
utensílios para uso exclusivo da pessoa celíaca.

Em pesqúsa na intemet, veriÍicou-se que não existem mütas leis que
tratâm deste tema. A mais coúecida é a Lei Federal 10.674, de 16 de maio de 2003, que obriga que os
produtos alimentícios comercializados informem sobre a presença de glúten, como medida preventiva e
de controle da doença celíaca

Na cidade de Curitib4 existe um Projeto de Lei que aborda essa questão
das refeições servidas nos hospitais e estabelecimentos de interesse à saúde, tendo servido como base
para a presente proposição.

Embora não teúamos dados ou denúncias ofrciais de que os
estabelecimentos em Araçoiaba da Serra não tomem os devidos cúdados com a dieta de seus pacientes
que possuem doença celíac4 mostra-se relevante iniciar a discussão deste importante tem4
formalizando regramentos que futuramente podem ser aprimorados.

O projeto de Lei, inicialmente pensado nos hospitais e estabelecimentos
de saúde, após estudos de outras legislações e em conversa com pessoas que sofrem desta restrição
alimentar, foi decido ampliar o escopo do projeto para também incluir as escolas e os restaurantes e
similares.

Outrossim, novos estabelecimentos que veúam a ser abertos, inclusive os
provisórios (como os hospitais de campanha), já esta6o cientes de que em Araçoiaba da Serra existe
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regramento específico que tÍata deste tema, devendo ser cumprido sob pena de imposição de multa a ser
revertida ao fundo municipal de saúde.

knportante destacar que o intuito dessa lei não é o de punir os
estabelecimentos que não conseguem oferecer uma refeição sem glúten ou traços de glúten, mas sim o
dever de informar o consumidor sobre as condições da refeição que esül consumindo. Neste sentido,
tomou-se o cüdado de convencionar um bom prazo para alei entrar em vigor e outra maior ainda para
iniciar as aplicações de multa

Assim, estando justificado o presente Projeto de Lei, contamos com o
apoio dos nobres colegas para sua aprovação.

Atenci

LEANDRO AUG LA SANTOS
LE PORTELLA

VEREADOR

Araçoiaba da Serr4 13 de Julho de 2023.


